
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS

ADM: 2021/2024

LEI N. 669, de 16 de Abril de 2021.

"Concede    a    todos    os    Servidores    da    Câmara

Municipal  de  Aliança  do  Tocantins  a  revisão  geral
anual  da  Remuneração  prevista  no  Art.  37,  X,  da
Constituíção Federal e dá outras providências "

0  PREFEIT0  MUNICIPAL  DE  ALIANÇA  DO  TOCANTIS,  no  uso  da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei.

Art.1°-Fica concedido revisão geral anual da remuneração, prevista no Art. 37, X,
da Constituição Federal e Art. 34 da Lei Municipal n° 576/2014, no percentual de 5,45°/o (cinco
vírgula quarenta e  cinco por cento)  a todos  os  Servidores  da Câmara Municipal,  confome
INPC acumulado de janeiro a dezembro de 2020, alterando o Anexo 11 da Lei n° 576/2014, de
17 de outubro de 2014, e suas alterações que passa a vigorar na conformidade do Anexo Único
desta Lei.

Art. 2°- As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária
própria.

Art. 3°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01  de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aliança do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 16
dias do mês de abril de 2021.

ELVES
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ANEXO UNIC0 DA LEI N. 669, de 16 de Abril de 2021.
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E SERVIÇOS AUXILIABES

POSICIONAMENTO DOS VENCIMENTOS
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GUIMARÃES
Municipal -
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